
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2022/11/28 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

 

 

10.  APOIO FINANCEIRO NOS TERMOS REGULAMENTARES DO PROJETO BRAGASOL. 

 

Da  Divisão de Coesão Social e Solidariedade,  submetendo para ratificação a concessão para 

apoio financeiro através do pagamento no valor 2568,50€, acrescido de IVA à taxa legal em vigor,  

para obras de melhoramento de condições de segurança, no imóvel    

 em que é requerente       tudo nos termos da 

alínea v) do nº 1 do art.º 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro e alínea a) do nº2 do art.º 12º do 

Regulamento do Projeto Bragasol. 
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É À RAGA DCSS - DIV. DE COESÃO SOCIAL E SOLIDARIEDADE 

= Município 
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RELATÓRIO SOCIAL Nº: 79908/2022 

Processo: 53733/2022 

Requerente: Cidália Manuela Fernandes Alves 

Morada: Rua Manuel Ferreira Gomes, 10 — Nogueiró 4715-312 Braga 

Contacto: 965328010 

cidaliamfalves@gmail.com 

Assunto: Projeto BragaSol Obras 

Encargos: € 2.568,50 + IVA 

RELATORIO SOCIAL 

Analisado o requerimento em anexo, cumpre informar o seguinte: 

- Agregado familiar composto por 4 pessoas; 
- Rendimento per capita de € 222,47, inferior ao valor do IAS cifrado em € 438,81; 
- Um dos elementos do agregado familiar é uma criança de 5 anos com atestado médico de incapacidade 

multiuso a comprovar grau de incapacidade de 86%; 
- Processo de ajudas técnicas para cadeira de refeições, cadeira de banho e andarilho, a decorrer na 
Segurança Social, o qual, segundo a mãe da criança está autorizado há vários meses (desde Abril de 2022), 

mas aguarda o respetivo pagamento; 
- A mãe da criança informou que irá solicitar novas ajudas técnicas à Segurança Social para uma cadeira 

elevatória; 
- À residência o agregado familiar é uma moradia em banda, na qual se solicita a intervenção orçamentada 
pela empresa Alexandre Ribeiro de Castro, Unipessoal, Lda., com um custo de € 2.568,50, acrescidos de 

IVA, em anexo. 

Face ao exposto e considerando que esta situação tem o devido enquadramento na alínea e) do artigo 3.º do 
Regulamento do Projeto BragaSol, que preconiza obras de melhoramento de condições de segurança e 
conforto de habitações de indivíduos portadores de deficiência física-motora, solicita-se autorização para 

realização das intervenções requeridas. 
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